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Àrt, 2o. Para o exercício dessa função não será atribuida gratihcação fioaDceiÉ. Art. 3' Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação

GAXINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚtsLICA, EM O? DE FE\'ERXIRO DE 2025. ANTONIO AGINALDO
DE OLI}'EIRA _ CEL.PMCE/RR - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SECI. RANçA PÚBLICA.

PORTARIA N' 06, DE 07 DE rEVEREIRO DE 2025. DesignâÍ serúdor Dâ fuúção de DEMA IDANTE junto â DFD (documento de

forúrâlizâção de dêmândâ) úa formâ quê indicâ. O PR-ESIDf,NTE DO INSTITUTO DE PRXVIDÊNCIA Do MUNICiPIO DE

CAUCAIA, no uso das atribuições legâis que lhe conferem o aÍtigo 62. inciso V e o artigo l4l, inciso tl, alínea "a" e "e" seu parágrafo único. ambos

da Lei Orgânica do Município de Caucaia, combinado com o Decreto 1.352, de 3l dejulho de 2023. CONSIDERANDO a necessidade da gestào,

referetrte a formalização de demaadas e demais üstrumentos de ordem téclicado INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MTINICIPIO DE CAUCAIA.
RESOLYE: Art. 1' - DELEGA& a paÍtir de 02 de janeiro de 2025, o servidor ruCÍNALDO LIMA CRUZ, matricula no71709, ocupante do caÍgo

de GereDte de Unidade EP-3, para exercer, sem prcjuizo de suas atribuições normais a funçâo de DEMANDANTE do INSTITUTO DE

'REVIDENCIA DO MTINICIPIO DE CAUCAIA-IPMC, responsávelpelo Documento de Formalizaçâo de Demânda DFD e denuis instrumentos

\-re ordemtécnica. Art. 2" - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de2 de jareuo de 2025 CABINETE
DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PR.EVDÊNCIA DO MUNICIPIODE CAUCAIA, em de 07 de fevereiro 2025. PEDRO
ALVES DE SOUSAJÚNIOR- PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDTNCIA DO MUNICiPIO DE CAUCAIA.

PORTARIA N" 07, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025. Designâr servidor oa funçío Fiscal ê FiscÀl Substituto de Contrato o. foímâ que
indica. O PRISIDENTE DO INSTITUTO DE PRE!'IDÊNCIA DO MUNICiPIO DE CÀUCAIA, no uso das atribuições legais que
lhe conferem o anigo 62, inciso V e o aÍigo 143, inciso Il, atinea "a", parágrafo único, ambos da Lei Orgâúica do Municipio de Caucaia, combi.ado
com o Decretô 1.352. de 3l dejulho de 2023. CONSIDERANDO â necessidade de assinaturâs, nâs solicitações de liquidações e nota de liquidação, e

demais atos nos processos de despesas e o principio da eficlência e eficácia do direito administrativo da gestâo deste órgão público. CONSIDERANDO
que o contrato adminisEativo é regido pelas Leis n" 8.666/93. no seu aÍtigo 58 - inciso IIl,67 e a Lei n' 14.133/21, no qual, exige da Administração
Pública o dever, de acoÍpaúar e fi§calizar a execuçâo de seus conrraros. nos teraos do arl. 104, inciso trle aÍ. 1l? ambos da Lei de Licilações e Conhatos
Administativos. CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal, forrnâlrnêtrte designados, düante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade- CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: I - Zelarpelo efetivo cumpriÍnento das obrigações
cootratuais assumidas e pela qualidade dos seÍviços prestados; Il - Veriflcar se a entÍega de materiais, execução de obras ou preslaçâo de serviços (benr
como seu.li preço§ e quarltitativos) estão setrdo cumpridos de acordo com os instrumentos contratuais e coDvocatório; lll - AcompaohaÍ, fiscalizâr e atestar
as aqüsiçôes, a execuçâo dos serviços e obIas contrÀtadas; IV - Indicar eventuais glosas das fahrras; V - Elaborar mediçôes dou relatórios atestardo a

efetiva execução do objeto cotrt"atuâl. RESOLVET Art l" - Desi$âr os servidores abaixo especifcados coloo Fiscal e Fiscal Substituto de rodos os
cont-atos do Instituto de Preüdência do Municipio de Caucaia. nas respedivas funções:

. valdo de Medeiros FeÍreira

ÀÉ, 20 - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, com efeitos rerroarivos a paÍir de 2 de janeiro de 2025 GABTNETE DO
PRESIDENTE DO IN§TITUTO DE PREVIDÊNCIA DO UUNICiPIO DE CAUCAIA. em de 07 de fevereiro 2025, PEDRo ALVES
DE SOUSA JÚNIOR - PRXSIDENTE DO INSTITUTO DE PRX!'IDÊNCIÀ DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

ATO DE APOSENTADORIA N' 03/2025 - GB. O Preleito Municipâl de Câucâiâ, no uso de suas aftibuições legais que lhe confere o inciso Vll
do art. 59 da Lei Orgânica do Municipio, iendo em üsta o que consta no Processo N" 2024009668, resolve conceder: Apose[tâdoria poÍ lnvâlidez,
à pÀtít de 02/01t2025, conforme Ditio Oâciâl do MunicÍpio n' 3l 12 de 0610112025 à Sra. Roberta B€zerr. Nuues, brasileiÊ, ponado.a do CpF:
"*".633.813**, PIS/PASEP: 1-219.*".7794, servidora desta prefeitlr.a, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÀO BÁSICA ret
ES-CL0l, inscrita sob rúâtrículâ Í" 69758, Iotada na Secretaria Municipal de Educação com provertos proporcionais, tomalldo por base o aíigo. 40,
§ 1", úciso I da Constituição Fedeml, com redação dada pela Emenda Constitucional n'4112003, arr. l" da Lei n" 10.887/2004, Lei Municipal n".
l4l4/ol eLetrf 217212010, no valor de Rs 1.504,03(um mil, quinhentos e quatro r€sis e três centayos) discúminados abaixo da seguinte forma:

Cístiane Cesar Hermes Maciei Gestor

Emanoel de Jesus Bâtista Carvalho Fiscal

Rodigo MouÍa Figueiredo 036.**+.*++-20 Fiscal substituto

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIÀ DO t..IUNICíPÍO

Fiscal

Jucinaldo Lima Cruz **1.74.1291+* Fiscal Substituto

Veocimento Base (200b\ ( 1012024\ R$ 7.08r.25
Regência de Classe (15%) R$ 1.062,18
Valor da Remlrneração R$ 8.141.43
Valor Apurado da Média R$ 6.'t'.7'.7,44
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